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LAn 
A Sua Excelência, o Senhor 
JORGE LUIS DE ANDRADE TAVARES 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Secri a 
PCii 

Protocclo O1Y20222 

Recebido em, okI2022 

a J:2th Nesta 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o com as horas de praxe, venho pelo presente fazer o encaminhamento a 

essa Casa de Leis, do Projeto de iei n° 023/2022, que versa sobre a alteração na Lei n° 4.662/2006, 

que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Salario dos Servidores Públicos Municipais, acrescentando 

dispositivo que trata da data base para o reaj ste salarial dos servidores. 

Neste sentido e levando-se em consideração a relevância da matéria, solicito que a tramitação 

do referido projeto se de em regime de URGENCIA/URGENTIissIMA. 

Respeitosamente, 

t 
MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS 
Prefeito do M nicipio de Monte Alegre (PA) 
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MENSAGEM JUSTIFICANDO O ENCAMINHAMENTO DO 

PROJETO DE LEI N° 023/2022 

EXCELENT*SSIMO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA C MUNICIPAL 

DE MONTE ALEGRE/PA 

O presente Proisto de e catalogado nesta municipalidade sob o n° 023/2022 tem 

como finalidade de produzir alierações nas dispocições da Lei n° 4.662/2016 que dispõe sobre o Plano 

de Cargos, Carreira e salário do quadro de pessoal desta municipalidade. 
Como se observa pela simples leitura da referida norma, não consta na mesma o 

estabelecimento da data base para o reajuste: do funcicnalismo público municipal, situação que precisa 
de uma resposta o mais urgente possível a fin1 de que não se venha a causar prejuízos aos servidores. 

A data-base significa a deta emm que ocorrem as negociações de reajuste salarial e 

de beneficios do servidor, sendo, portanto, o periodo em que passa a valer eventual acordo coletivo e o 

reajuste salarial negociado entre o Poder Púbico Municipai, o sindicato e o servidor. 

A data-base é, assim, portanto, referente ao mês do ano em que acontece o reajuste 

salarial e as negociações junto act aindicaios que representem os servidores. 

Toda categoria teim uma daid base, ou sejá, o mês de reajuste de salário e 

condições pactuadas. 
E certo que a Administraçio Pública, ao conceder reajuste salarial a seus servidores, 

deve observar o artigo 37, X, da Constituição da República de 1988, que assim determina: 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que 
trata o S 40 do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 

por lei e»pccifica.observada a iniciativa privativa em cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinçiio de índices; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

n 19, de 1998) 

Dessa forma, reajustes propostos em valores fixos não são admitidos, haja vista que 

implicarão em aumento salarial percentual desproporcional, com distinção de indice percentual, em 

desacordo à norma constitucional, ou seja, reajustès não lineares dentro da mesma esfera são vedados 

constitucionalmente dentro do entendimento le que a Constituição determina, expressamente, que não 

haja distinção de percentual de aumento para determinada categoria de servidores. 

A concessão de reajustes n­q lineares desatendem ao disposto na parte final do 

artigo 37, inciso X, da Constituição da Repútlica, por acarretar reajustes em percentuais diferenciados, 

dai a importância da aprovação dese projeto de lei. 
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Por fim a matéria que ora se apresenta, é de suma importåncia para a vida funcional 

dos servidores municipais deste Municlpio de Monte Alegre (PA), dai a solicitação de que a tramitação 

se dê na forma de URGÉNCIA e URGENTISSIMA. 

Monte Alegre (PA), 10 de agosto de 2022. 

MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS 
Prefeito do Municipio de Monte Alegre (PA) 
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PROJETO DE LEI NO 023/2022 

Altera a Lei n° 4.662/2006 para instituir 
a data base para reajuste salarial dos 
servidores públicos municipais e dá 
outras providências. 

O senhor MATHEUS AL MEIDA DOS SANTOS, Prefeito do Municipio de Monte Alegre, Estado 
do Pará, no uso das atribuições que lIhe confere. Constituiçäão Federal e a Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e mando publicar a presente Lei. 

Art. 19-A Lei n° 4.662 de 21 de setembro de 2016 passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

"Art. 27-A. Fica estabelecido como deta base para o reajuste salarial do funcionailismo público 

municipal, o mês de março." 

Art. 2. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mo nte Alegre (PA), em 10 de agosto de 2022 

MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS 
Prefeitc do Municipio de Monte Alegre (PA) 

Praça Tiradentes, n° 100, Bairro ( id ude Baixe | Fone: (C93) 3533-1010 CEP: 68.220-000 Monte Alegre/PA Site: www. :on.alegre.p. 20.br| E-mail: tributos@ montealegre.pa.gov.br 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

